
                
                CÂMARA DOS DEPUTADOS
                

REQUERIMENTO N°       , DE 2008
(Do Deputado Cezar Silvestri)

Requeiro  nos  termos  dos  artigos  139  e  141  do   do 
Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados, 
redistribuição  do  PL  nº  4.076  de  2001,  do  Deputado 
Henrique Fontana.

Sr. Presidente,

Requeiro, nos termos dos artigos 139 e 141 do RICD, redistribuição do PL 

4.076/2001,  do Deputado Henrique Fontana,  que  “Dispõe sobre os planos e seguros 

privados  de  assistência  à  saúde”  incluindo  os  procedimentos  preventivos  no  rol  dos  

serviços a serem oferecidos pelas empresas do setor”,  de forma a incluir no despacho a 

Comissão de Defesa do Consumidor.

JUSTIFICATIVA

Os planos e seguros privados de assitência à saúde atendem mais 

de 40 milhões de consumidores que buscam garantir melhores condições de acesso a 

tratamento de saúde do que aqueles ofertados pelo Sistema Único de Saúde – SUS. 

Infelizmente,  como podemos notar  diante das milhares de reclamações apresentadas 

junto aos órgãos de defesa do consumidor, os consumidores brasileiros não têm sido 

atendidos com a qualidade que se espera destes planos e seguros privados.

O PL 4.076/01, de autoria do ilustre Deputado Henrique Fontana, 

apresenta  importantes  mudanças  que  irão  impactar  profundamente  os  milhões  de 

consumidores de planos e seguros privados de saúde. Ao dispor sobre assuntos como, 

exclusão  de  coberturas;  vigência  de  contratos;  vedação  de  assitência,  entre  outros 

temas, o PL 4.076/01 coloca o consumidor dos planos e seguros privados no epicentro 

deste debate.

Dessa forma, considerando tais aspectos, ressalto a necessidade 

da matéria ser submetida a Comissão de Defesa do Consumidor, fórum apropriado para 

aprimorar o debate acerca dos temas citados.
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                              Brasília,         de                             de  2008.

CEZAR SILVESTRI
DEPUTADO
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